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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   P I R A S S U N U N G A - COMUNICADO À POPULAÇÃO

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de
Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o Projeto de Lei Complementar nº 16/2023, de autoria do Executivo
Municipal, que institui o Imposto Predial e Territorial Urbano Sustentável (IPTU Verde) no Município de Pirassununga e
dá outras providências, estando à disposição da população para conhecimento, nos termos do artigo 152 do Regimento
Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Pirassununga. Pirassununga, 17 de novembro de 2023. Cícero Justino da Silva - Presidente

1 / 44



__________________________________________________________________

Pirassununga, 17 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

2 / 44



__________________________________________________________________

Pirassununga, 17 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

3 / 44



__________________________________________________________________

Pirassununga, 17 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

4 / 44



__________________________________________________________________

Pirassununga, 17 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

5 / 44



__________________________________________________________________

Pirassununga, 17 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

6 / 44



__________________________________________________________________

Pirassununga, 17 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

7 / 44



__________________________________________________________________

Pirassununga, 17 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

8 / 44



__________________________________________________________________

Pirassununga, 17 de novembro de 2023 | Ano 10 | Nº 124
__________________________________________________________________

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   P I R A S S U N U N G A - COMUNICADO À POPULAÇÃO
Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de
Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o Projeto de Lei Complementar nº 17/2023, de autoria do Executivo
Municipal, que visa alterar a Lei Complementar n º 81, de 28 de dezembro de 2007, Código Tributário Municipal, e dá
outras providências, estando à disposição da população para conhecimento, nos termos do artigo 152 do Regimento
Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Pirassununga. Pirassununga, 17 de novembro de 2023. Cícero Justino da Silva - Presidente
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Câmara Municipal
TERCEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO   Nº 05/2020   

Processo de Licitação nº 08/2020 - Contrato nº 05/2020 –
Contratada:TELEFÔNICA BRASIL  S.A.  Objeto:  Prestar
serviços de Plano Corporativo de Telefonia – Valor Global:
R$4.463,40 (quatro  mil,  quatrocentos e sessenta  e três
reais e quarenta centavos). Vigência: 12 (doze) meses, a
partir  de  01  de  dezembro  de  2023  -  Assinatura:
31/10/2023. Pirassununga, 31 de outubro de 2023. Cícero
Justino da Silva-Presidente

EXTRATO D  O QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL   
Processo de Licitação nº 06/2020 – Convite nº 04/2020 –
Contrato  nº  07/2020  –  Contratada:  STAFF
CONSULTORIA  E  PROCESSAMENTO  DE  DADOS
LTDA  Objeto:  Prestar  serviço de locação,  assistência e
licenciamento e uso, processamento de dados (software)
para  a  área  de  RH  e  folha  de  pagamento  e  sistema
contábil/financeiro  para  consulto  –  Valor  Global:
R$41.220,00 (quarenta e um mil, duzentos e vinte e dois
reais). Vigência: Prorrogação a partir de 02 de dezembro
de 2023 – Assinatura:  08/11/2023.  Pirassununga, 08 de
novembro  de  2023.  Cícero  Justino  da  Silva  –
Presidente

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP
TERMO ADITIVO 0552023

PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 008/2023.
CONTRATANTE:  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga.  CONTRATADA:  VITTA  QUIMICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  OBJETO: Fornecimento
de  130 toneladas  de Policloreto de Alumínio  a granel,
conforme  despachos  exarados  junto  ao  processo  de
licitação.  Valor  R$  198.900,00.  Modalidade  Pregão
Presencial 02/2023. . Pirassununga, 17 de novembro de
2023 Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente 
                                                                         

RETIFICAÇÃO PORTARIA 055/2023
JEFERSON  RICARDO  DO  COUTO  –
SUPERINTENDENTE DO SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO  DE  PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO: No uso de suas atribuições RESOLVE, retificar a
data da Portaria  055/2023,  Publicada  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município, do dia 07 de novembro de 2023,
onde se lê 09 de setembro de 2023, leia sê 31 de outubro
de  2023.  Pirassununga,  14  de   novembro   de  2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente

Processo  Administrativo  Protocolo:  2507/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação: nº 361/23. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.

Homologação e Ratificação: 16/11/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas: CAMILA
CRISTINA  DA  S.  RAMOS  ME.  Valor:  R$14.902,00
(catorze  mil,  novecentos  e  dois  reais).  Autorização  de
Fornecimento:  n°  724/23.  Prazo  de  entrega:  Conforme
Termo  de  Referência  devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  das  Autorizações  de
Fornecimento:  17/11/2023.  Objeto:  Contratação  de
empresa especializada da prestação de serviço (mão de
obra  e  peças  inclusas)  referente  ao  Caminhão  Munck
Volkswagen 15180, frota C-94, ano 2009, placa KYB-2049
do S Manutenção rede de água, conforme quantitativo e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 16 de novembro de 2023. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Seção de Licitação
EDITAL RETIFICADO

Edital: 116/23. Processo Administrativo: 4543/23. Pregão
Eletrônico:  95/23.  Objeto:  aquisição  de  óleo  lubrificante
para motor  2  tempos. O Edital  será disponibilizado nos
sites  http://www.pirassununga.sp.gov.br  e  www.bll.org.br,
no dia 21 de novembro de 2023. A data início para envio
das propostas eletrônicas será 21 de novembro de 2023 e
a abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia
1º de dezembro de 2023. Pirassununga, 17 de novembro
de 2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção
de Licitação.

EDITAL
Edital: 146/23. Processo Administrativo: 5882/23. Pregão
Eletrônico: 120/23. Objeto: Registro de Preços de kits de
livros  educacionais  da  educação  infantil  e  ensino
fundamental.  O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
21 de novembro de 2023. A data início para envio das
propostas eletrônicas será 21 de novembro de 2023 e a
abertura da Sessão Pública será às 13:30 horas do dia 1º
de dezembro de 2023. Pirassununga, 17 de novembro de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital:  96/23.  Processo Administrativo:  3161/23.  Pregão
Eletrônico: 75/23. Objeto: Registro de Preços de lençóis,
toalhas de banho e cobertores para creches e EMEIJAS.
Proponentes:  22. Ata de Registro  de Preços nº  175/23.
Compromissária: 31.918.539 LOUISE REIS DE CAMPOS.
Valor:  R$ 23.520,00 (vinte e três mil,  quinhentos e vinte
reais).  Assinatura:  10/11/23. Vigência:  12 (doze) meses.
José Carlos Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO
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Edital: 108/23. Processo Administrativo: 4911/23. Pregão
Eletrônico: 87/23. Objeto: Registro de preços de materiais
didáticos de língua inglesa, para do 1º ao 5º anos da rede
municipal  de  ensino.  Adjudicados  para  a  empresa:
A.N.S.E.  EDUCACIONAL  LTDA,  os  itens:  01  a  05.
Pirassununga,  17  de  novembro de  2023.  Priscila  de
Souza Munari – Pregoeira/ Dr. José Carlos Mantovani –
Prefeito.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Edital:  87/23.  Processo  Administrativo:  2824/23.
Chamada  Pública:  02/23.  Objeto:  aquisição  de
hortifrutigranjeiros  da  Agricultura  Familiar  e  do
Empreendedor  Familiar  Rural.  Adjudicados  para:
ASSOCIAÇÃO  DO  CENTRO  COMUNITÁRIO  TAQUARI
CÓRREGO,  os  itens:  01  a  22.  Fica  homologada  nos
termos da Lei, a Ata de Julgamento publicada no D.O.E.
em  1º de  novembro  de  2023.  Pirassununga,  17  de
novembro de 2023.  Dr. José Carlos Mantovani – Prefeito
de Pirassununga.

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

LEI COMPLEMENTAR Nº 202, DE 17 DE NOVEMBRO
DE 2023 

“Dispõe sobre controle de populações animais, bem como
sobre prevenção e controle de zoonoses no Município de
Pirassununga e dá outras providências”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
CAPÍTULO I
DO OBJETIVO E DEFINIÇÕES
Art.  1º  O  desenvolvimento  de  ações  objetivando  o
controle das populações animais, bem como a prevenção
e o controle das zoonoses no Município de Pirassununga,
passam a ser regulados pela presente Lei Complementar.
Art. 2º Fica a Vigilância Sanitária, vinculada a Secretaria
Municipal  de  Saúde,  responsável  pela  execução  das
ações mencionadas no artigo 1º.
Art.  3º  Para efeito  desta  Lei  Complementar  entende-se
por:
I - zoonose: Infecção ou doença infecciosa transmissível
naturalmente entre animais vertebrados e invertebrados e
o homem e vice-versa;
II - agente sanitário: fiscal da Vigilância Sanitária;
III  -  órgão  sanitário  responsável;  a  Vigilância  Sanitária,
vinculada à Secretaria de Saúde, da Prefeitura Municipal
de Pirassununga;
IV - animais de estimação: os de valor afetivo, passíveis
de coabitar com o homem;

V - animais de uso econômico: as espécies domésticas,
criadas, utilizadas ou destinadas à produção econômica e
comercial;
VI  -  animais  sinantrópicos:  as  espécies  que,
indesejavelmente coabitam com o homem, tais como os
roedores,  as  baratas,  as  moscas,  os  pernilongos,  as
pulgas e outros;
VII  -  animais  soltos:  todo  e  qualquer  animal  errante,
encontrado sem qualquer processo de contenção;
VIII  -  animais  apreendidos:  todo  e  qualquer  animal
capturado  por  servidores  da  Vigilância  Sanitária,
vinculado  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
compreendendo  desde  o  instante  da  captura,  seu
transporte,  alojamento  nas dependências  dos depósitos
municipais e destinação final;
IX  -  cães  mordedores  viciosos:  os  causadores  de
mordeduras a pessoas ou outros animais, em logradouros
públicos, de forma repetida;
X - maus tratos: toda e qualquer ação voltada contra os
animais  que implique  em crueldade,  especialmente  em
ausência de alimentação mínima necessária, excesso de
peso de carga, tortura, uso de animais feridos, submissão
a  experiências  pseudocientíficas  e  como  dispõe  a  lei
vigente;
XI  -  condições  inadequadas:  a  manutenção de animais
em  contato  direto  ou  indireto  com  outros  animais
portadores  de  doenças  infecciosas  ou  zoonoses,  ou
ainda, em alojamentos de dimensões inapropriadas a sua
espécie e porte;
XII - animais selvagens: os pertencentes às espécies não
domésticas;
XIII - fauna exótica: animais de espécies estrangeiras;
XIV  -  animais  ungulados:  os  mamíferos  com os  dedos
revestidos  de  cascos,  especificamente  para  a  presente
Lei  Complementar,  equinos,  asininos,  muares,  bovinos,
caprinos, ovinos e suínos.
Art.  4º  Constituem  objetivos  básicos  das  ações  de
prevenção e controle de zoonoses:
I  -  prevenir,  reduzir  e  eliminar  a  morbidade  e  a
mortalidade,  bem  como  os  sofrimentos  humanos
causados pelas zoonoses urbanas prevalecentes;
II - preservar a saúde da população, mediante o emprego
dos  conhecimentos  especializados  e  experiências  da
Saúde Pública Veterinária.
Art.  5º  Constituem  objetivos  básicos  das  ações  de
controle das populações animais:
I - prevenir, reduzir e eliminar as causas de sofrimento dos
animais;
II  -  preservar  a  saúde  e  o  bem  estar  da  população
humana, evitando-lhe danos ou incômodos causados por
animais.
CAPÍTULO II
DOS ANIMAIS SINANTRÓPICOS
Art.  6º  Ao  munícipe  compete  a  adoção  de  medidas
necessárias  para  a  manutenção  de  suas  propriedades
limpas e isentas de animais da fauna sinantrópica.
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Art. 7º E proibido o acumulo de lixo, materiais inservíveis
ou  outros  materiais  que  propiciem  a  instalação  e
proliferação de roedores e outros animais sinantrópicos.
Art.  8º  Os  estabelecimentos  que  estoquem  ou
comercializem  pneumáticos  são  obrigados  a  mantê-los
permanentemente isentos de coleções líquidas, de forma
a evitar a proliferação de mosquitos.
Art.  9º  Nas  obras  de  construção  civil  é  obrigatória  a
drenagem permanente  de  coleções  líquidas,  originadas
ou não pelas chuvas, de forma a impedir a proliferação de
mosquitos ou outros animais da fauna sinantrópica.
CAPÍTULO III
DO ALOJAMENTO E TRATAMENTO DE ANIMAIS
Art.  10  As  edificações  e  instalações  destinadas  ao
alojamento,  adestramento  e  tratamento  de  animais,
conforme as suas características classificam-se em:
I - consultório e clínica;
II - hospitais, maternidades e ambulatórios;
III  -  estabelecimentos  de  pensão,  adestramento,
associações protetoras e abrigos de animais;
IV - haras, cocheiras, estábulos e congêneres.
§ 1º Devido a sua natureza, as edificações e instalações
somente poderão ocupar imóvel de uso exclusivo.
§ 2º As exigências deste título não excluem o atendimento
das normas emanadas pela autoridade competente.
Art. 11 Os estabelecimentos previstos nos incisos I, II e III
do artigo 10 deverão conter, pelo menos, compartimentos,
ambientes ou locais para:
I - recepção e espera;
II - atendimento ou alojamento de animais;
III - acesso e circulação de pessoas;
IV - administração e serviços;
V - instalações sanitárias e vestiários.
Parágrafo único.  As instalações referidas no item IV do
artigo  10  somente  são  obrigadas  a  dispor  dos  locais
mencionados nos incisos II, III e IV deste artigo.
Art. 12 Deverão ser observadas as seguintes disposições:
I  -  local  de  recepção  e  espera  para  animais,  situado
próximo ao ingresso, deverá ter área mínima de 2,00 m2;
II  -  haverá  um  compartimento  para  administração  e
serviços, com uma área mínima de 10,00 m2;
III - haverá pelo menos duas instalações sanitárias para
uso do público e funcionários;
IV - haverá depósito de material de limpeza, de consertos
e outros fins, com área mínima de 2,00 m2;
V  -  os  compartimentos  destinados  ao  atendimento,
exames, tratamento, curativos, laboratórios, internações e
serviços  cirúrgicos,  enfermagem,  necrotério,
adestramento, banhos e vestiários apresentarão o piso, o
pavimento e as paredes, pilares ou colunas até a altura de
1,50 m, no mínimo, revestidos de material durável, liso,
impermeável  e  resistente  a  frequentes  lavagens.  Os
espaços destinados a instalação de chuveiros e duchas
deverão  apresentar  o  mesmo  tipo  de  revestimento
estabelecido  neste  item,  até  a  altura  de  2,00  m  no
mínimo. Quando os alojamentos ou enfermarias e outros

compartimentos similares, forme delimitados por paredes,
estas  deverão  também  atender  as  mencionadas
condições;
VI - o piso dos espaços de recepção, acesso e circulação,
administração  e  serviços  apresentarão,  pelo  menos,  o
piso  do  pavimento  revestido  de  material  durável,  liso,
impermeável e resistentes a frequentes lavagens;
VII - os compartimentos para o tratamento e curativos de
animais  terão  as  paredes,  coberturas  e  pavimentos
protegidos  por  isolamento  acústico  na  forma  prevista
pelas normas técnicas oficiais;
VIII  -  as paredes externas das enfermarias e cocheiras
observarão,  no  mínimo,  as  normas  técnicas  oficiais
relativas  à  resistência  ao  fogo,  isolamento  térmico,
isolamento  e  condicionamento  acústico,  resistência  e
impermeabilidade,  correspondentes  a  uma  parede  de
alvenaria  de  tijolos  comuns  de  barro  maciço,  revestida
com argamassa de cal e areia, com espessura acabada
de 0,25 m.
IX -  deverá  ser  impermeabilizada a  parede que estiver
lateralmente em contato direto com o solo, bem como, as
partes de parede que ficarem enterradas.  Se o terreno
apresentar  alto  grau  de  umidade,  deverá  ser
convenientemente drenado.
X - Nos compartimentos mencionados no inciso V, deste
artigo, as aberturas para exterior serão providas de telas
para impedir a entrada de insetos;
XI - Se existirem outros serviços ligados à atividade do
estabelecimento,  tais  como radiografia,  câmara  escura,
deverão obedecer às exigências previstas nas respectivas
normas  específicas,  conforme  as  atividades  a  que  se
destinam.
Art.  13 Os compartimentos ou instalações para espera,
guarda ou alojamento dos animais, sem prejuízo da boa
técnica,  deverão  obedecer  ainda,  as  seguintes
disposições:
I - os canis e gaiolas serão individuais, com dimensões
suficientes à espécie e tamanho dos animais e instalados
em recintos constituídos de paredes de alvenaria comum
de tijolos;
II  -  as  paredes  dos  canis,  para  o  efeito  de  proteção
térmica  devem  ser  feitas  por  meio  de  tabuado  duplo,
protegido interna e externamente por pintura apropriada,
que poderá ser a óleo, externamente;
III  -  nas  gaiolas,  as  grades  serão  feitas  de  material
inoxidável e imputrescível ou, quando de ferro, protegidas
por pintura contra oxidação;
IV - os locais de espera, guarda ou alojamento de animais
doentes ou suspeitos de doença deverão ficar isolados,
com  afastamento  mínimo  de  3,00  metros  das  demais
edificações  e  instalações,  bem  como,  das  divisas  do
imóvel. Deverão ainda, ficar recuados, pelo menos 6,00
metros do alinhamento dos logradouros.
CAPÍTULO IV
DOS CONSULTÓRIOS E CLÍNICAS VETERINÁRIAS
Art. 14 As edificações destinadas a clínicas veterinárias
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além das exigências constantes dos artigos 11, 12 e 13
deverão conter compartimentos locais de atendimento e
exame, com área mínima de 16,00 m2. A área mínima de
cada compartimento será de 6,00 m2.
§  1º  Os  compartimentos  de  que  se  trata  este  artigo
deverão:
a) ter pia com água corrente, quando não dispuserem de
instalação sanitária em anexo;
b) paredes e piso, que preencham as condições dos itens
VI e VIII do artigo 12.
§ 2º As edificações de que trata este artigo, não poderão
possuir internamento de animais.
CAPÍTULO V
DOS HOSPITAIS, MATERNIDADES E AMBULATÓRIOS
Art.  15  As  edificações  para  hospitais  de  tratamento  de
animais,  além das  exigências  dos  artigos  11,  12  e  13,
deverão  conter  compartimentos,  ambientes  ou  locais
para:
I - alojamento ou enfermaria;
II - isolamento;
III - atendimento ou exame;
IV - tratamento e curativos;
V - intervenções e serviços cirúrgicos;
VI - laboratório;
VII - enfermagem;
VIII - necrotério.
Art. 16 Aos compartimentos, ambientes ou locais previstos
no artigo 15, aplicam-se as seguintes normas:
I - o alojamento será adequado à espécie e tamanho dos
animais e dotado de condições especiais para assegurar
a higiene local e dos animais, e deverá ter:
a) para animais de pequeno porte,  como cães, gatos e
outros, a área mínima de 2,00 metros; menor dimensão,
no plano horizontal, não inferior a 1,00 metro, e pé-direito
mínimo de 1,5 metro;
b) para animais de grande porte,  como cavalos,  bois e
outros, a área mínima de 12,00 metros; menor dimensão,
no plano horizontal, não inferior a 3,00 metros e pé-direito
mínimo de 3,5 metros;
II - alojamento especial, que deverá permitir isolamento e
observação, quando destinado:
a) a amimais de pequeno porte terá área mínima de 8,00
metros;  menor  dimensão,  no  plano  horizontal,  de  2,00
metros e pé-direito mínimo de 2,50 metros;
b) a animais de grande porte terá área mínima de 25,00
metros;  menor  dimensão,  no  plano  horizontal,  de  5,00
metros, e pé-direito mínimo de 3,50 metros;
III  -  haverá,  pelo  menos,  um compartimento  com área
mínima de 12,00 metros, para:
a) atendimento ou exame de animais de pequeno porte;
b) tratamento ou curativo de animais de pequeno porte;
c) laboratório de análises;
d) laboratórios de patologia.
IV  -  os  compartimentos  para  intervenções  e  serviços
cirúrgicos em animais de pequeno porte compreenderão:
a) local de preparação, com área mínima de 6,00 metros;

b) local de esterilização, com área mínima de 4,00 metros;
c) local para cirurgia, com área mínima de 12,00 metros;
d)  antecâmara  de  assepsia,  com área  mínima de  4,00
metros,
V - o comportamento de enfermagem terá área mínima de
6,00 metros;
VI - no caso de animais de grande porte, os locais para
atendimento  e  exame,  tratamento  e  curativos,
intervenções  e  serviços  cirúrgicos,  bem  como,  os
necrotérios  deverão  ter  dimensões  e  condições
apropriadas aos tipos e tamanho dos animais a que se
destinarem.
§ 1º Os compartimentos mencionados nas alíneas “a”, “b”,
“c”  e “d” do inciso III,  nas alíneas “a”,  “b”,  “c”  e  “d”  do
inciso IV e no inciso V deste artigo, serão dotados de pia
com água corrente, quando não dispuserem de instalação
sanitária em anexo.
§ 2º Os locais mencionados nos incisos I e II deste artigo
terão torneira com água corrente, para lavagem, e ralos
no piso, para escoamento das águas.
CAPÍTULO VI
DA PENSÃO E ADESTRAMENTO DE ANIMAIS
Art. 17 Os estabelecimentos de pensão e adestramento
de animais, além das exigências dos artigos 11, 12 e 13,
deverão  conter  ainda,  compartimentos,  ambientes  ou
locais para:
I - espera e permanência temporária;
II - guarda ou alojamento;
III - adestramento ou exercício;
IV - curativos.
Art. 18 Aos compartimentos, ambientes ou locais previstos
no artigo 17, aplicam-se as seguintes normas:
I - os locais de espera ou permanência temporária terão:
a) para animais de pequeno porte, área mínima de 8,00
metros; menor dimensão no plano horizontal não inferior a
2,00 metros e pé-direito mínimo de 2,50 metros;
b) para animais de grande porte, área mínima de 25,00
metros;  menor  dimensão  no  plano  horizontal,  de  5,00
metros e pé-direito mínimo de 3,50 metros;
II - os locais de guarda ou alojamento serão adequados
aos  tipos  e  tamanhos  dos  animais;  serão  dotados  de
condições especiais para assegurar a higiene local e dos
animais.  Terão  alojamento  com  as  condições  mínimas
exigidas nas alíneas “a” e “b” do inciso I e no inciso II do
artigo 16;
III  -  os  locais  de  adestramento  ou  exercício  serão
adequados aos tipos e tamanhos dos animais e terão:
a) para animais de pequeno porte, área mínima de 50,00
metros  quadrados  e  menor  dimensão  de  6,00  metros;
quando  cobertos  terão  pé-direito  de  4,00  metros  e  a
cobertura  deverá  seguir  os  requisitos  mínimos  de
segurança  e  estanqueidade  previstos  nas  normas
brasileiras que tratam do assunto;
b) para animais de grande porte, área mínima de 800,00
metros quadrados e menor dimensão não inferior a 20,00
m;  quando  cobertos  terão  pé-direito  mínimo  de  6,00
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metros a cobertura deverá seguir os requisitos mínimos
de  segurança  e  estanqueidade  previstos  nas  normas
brasileiras que tratam do assunto.
IV - o local para curativos terá:
a) para animais de pequeno porte, a área mínima de 8,00
metros quadrados;  menor  dimensão não inferior  a  2,00
metros e pé-direito no mínimo de 2,50 metros;
b) para animais de grande porte, área mínima de 25,00
metros quadrados,  menor  dimensão não inferior  a  5,00
metros e pé-direito mínimo de 3,50 metros.
§  1º  O  local  de  curativos  terá  pia  com água  corrente,
quando não dispuser de instalação sanitária em anexo.
§ 2º Os locais mencionados nos incisos I e II deste artigo
terão torneira com água corrente, para lavagem, e ralo no
piso, para escoamento das águas.
§  3º  O  local  para  adestramento  ou  exercício  terá
bebedouro com água corrente.
CAPÍTULO VII
DAS COCHEIRAS, ESTÁBULOS E CONGÊNERES
Art. 19 As cocheiras, estábulos e instalações congêneres,
quando  sua  existência  for  justificada  de  acordo  com a
legislação própria, além das exigências dos artigos 11, 12
e  13,  que  lhes  forem  aplicáveis,  deverão  obedecer  às
seguintes disposições:
I - ficarão afastadas, no mínimo, 20,00 metros das divisas
do lote e do alinhamento dos logradouros, bem como de
qualquer edificação, ainda que situada no mesmo imóvel;
II  -  quando  comportarem  mais  de  05  (cinco)  animais,
deverá ser previsto espaço isolado e separado,  vedado
com parede até o teto,  sem comunicação interna,  para
servir de enfermaria;
III - terão recintos dotados das condições necessárias à
permanência  dos  animais,  apresentando  espaço  com
largura mínima de 5,00 metros, em todo o contorno;
IV - terão área mínima de 12,00 metros quadrados, com a
menor dimensão, no plano horizontal, não inferior a 3,00
metros e pé-direito mínimo de 3,50 metros;
V  -  poderão  ser  subdivididos  por  parede  de  alvenaria,
madeira  ou  material  equivalente,  até  a  altura  de  1,50
metro e, dai para cima por pintura apropriada;
VI - quando tiverem paredes, estas serão revestidas de
acordo com o disposto no inciso VI do artigo 12;
VII - a iluminação e a ventilação serão proporcionadas por
aberturas situadas 2,20 metros acima do solo, no mínimo
dotadas de tela metálica, para a proteção contra a entrada
de  insetos.  Estas  aberturas  terão  área  mínima
correspondente à 1/7 da área do recinto; a metade, pelo
menos,  da  área  da  abertura  deverá  permitir  ventilação
permanente;
VIII - na cobertura somente será permitida a utilização de
telhas  metálicas  ou  material  similar  condutor  de  calor,
quando houver forro com suficiente isolamento térmico;
IX - os pisos terão:
a)  revestimento  de  pedra,  com  juntas  tomadas  com
asfalto  ou  concreto,  cerâmica  apropriada  ou  matérias
similares  de  superfície  não  escorregadia,  assentadas

sobre camadas de concreto impermeabilizado;
b) declividade mínima de 1,5% e máxima de 3%, para o
encaminhamento das águas até as canaletas;
c)  canaletas  para  o  escoamento  das  águas  localizadas
entre as baias ou divisões, e as coxias ou corredores; as
canaletas  terão  profundidade  entre  0,04  metros  e  0,07
metros e largura entre 0,20 metros e 0,30 metros;
d)  ralos  na  proporção  de  1  para  cada  25,00  metros
quadrados de piso, com dispositivos para a retenção de
matérias sólidas;
e) torneiras com água corrente e ligação para mangueiras
de lavagens.
X -  o piso dos locais destinados aos veículos,  lavagem
dos animais e depósito de forragem serão revestidos de
concreto, com espessura de 0,15 metros, ou de material
equivalente;
XI  -  as  manjedouras  e  bebedouros  deverão  ser  de
material impermeável e de fácil lavagem;
XII - haverá depósito de esterco à prova de insetos, com
capacidade mínima para comportar o produto de 72 horas
e  distante,  no  mínimo,  50,00  metros  das  divisões  e
alinhamentos,  bem  como  das  demais  edificações  do
mesmo imóvel;
XIII  -  haverá  depósito  de  forragem,  isolado  da  parte
destinada  aos  animais,  e  devidamente  protegido  por
dispositivos contra os animais roedores.
§ 1º Em todo o contorno da cocheira haverá passeio com
largura mínima de 0,60 metros e o revestimento previsto
na alínea “a” do inciso IX deste artigo.
§ 2º Se o logradouro público lindeiro ao imóvel  não for
servido de rede de água e esgoto, as cocheiras deverão
atender  às  medidas  indicadas  pela  autoridade
competente, no que concerne ao abastecimento de água
e ao despejo de resíduos sólidos e líquidos.
CAPÍTULO VIII
DA  RESPONSABILIDADE  DO  PROPRIETÁRIO  DE
ANIMAIS
Art. 20 Os atos danosos cometidos pelos animais, são de
inteira responsabilidade de seus proprietários.
Parágrafo único. Quando o ato danoso for cometido sob a
guarda  de  preposto,  estender-se-á  a  este  a
responsabilidade a que alude o presente artigo.
Art.  21  E  de  responsabilidade  dos  proprietários,  a
manutenção  dos  animais  em  perfeitas  condições  de
alojamento, alimentação, saúde e bem-estar,  bem como
as providências pertinentes à remoção de dejetos por ele
deixados nas vias públicas.
Art. 22 O proprietário fica obrigado a permitir o acesso do
Agente Sanitário, quando no exercício de suas funções,
às dependências de alojamento do animal,  sempre que
necessário,  bem  como  a  acatar  determinações  dele
emanadas.
Art.  23  A  manutenção  de  animais  em  edifícios
condominiais  será  regulamentada  pelas  respectivas
convenções.
Art.  24  Todo  proprietário  de  animal  de  estimação  é
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obrigado a mantê-lo permanentemente imunizado contra
raiva ou qualquer outra zoonose.
Art.  25  Em  caso  de  falecimento  do  animal  cabe  ao
proprietário  a  disposição  adequada  do  cadáver  ou  seu
encaminhamento ao serviço municipal competente.
CAPÍTULO IX
DAS PROIBIÇÕES
Art.  26  É proibida a permanência de animais soltos ou
amarrados nas vias e logradouros públicos ou locais de
livre acesso ao público, com exceção ao “cão comunitário.
Parágrafo  único.  Para  cães  de  médio  e  grande  porte,
especialmente os das raças Mastin Napolitano, Rottweiler,
Fila  Brasileiro,  Mastiff  Inglês,  Dobermann,  American  Pit
Bull, American Staffordshire, Pastor Alemão, Pastor Belga
e  outras  raças  de  cães  assemelhados  deverão  ser
confinados  em local  seguro  no  imóvel,  com contenção
adequada, visando impedir a fuga.
Art. 27 É expressamente proibida a circulação nas vias e
logradouros públicos, de animais de médio e grande porte
sem  o  uso  de  coleira,  guia,  focinheira  e  enforcadeira,
especialmente os pertencentes às raças citadas no artigo
26 desta Lei Complementar.
Art. 28 É proibido abandonar animais em qualquer área
pública ou privada do Município de Pirassununga.
Art. 29 É proibida a criação e a manutenção de animais
da espécie suína, bovina e equina, em zona urbana.
Parágrafo único. Somente na zona rural serão permitidos
porcos,  chiqueiros  ou  pocilgas,  assim  como  estábulos,
cocheiras,  granjas  avícolas  e  estabelecimentos
congêneres.
Art.  30  Não são permitidos,  em residência  particular,  a
criação,  o  alojamento  e  a  manutenção  de  mais  de  20
(vinte) animais,  no total,  das espécies canina ou felina,
com idade superior a 90 (noventa) dias.
§ 1º A criação, o alojamento e a manutenção de animais,
em  quantidade  superior  ao  estabelecido  neste  artigo,
caracterizara  o  canil  de  propriedade privada,  sujeito  ao
disposto  nos  artigos  11,  12,  13  e  17  desta  Lei
Complementar e demais dispositivos pertinentes.
§ 2º Os canis de propriedade privada somente poderão
funcionar  após  vistoria  técnica  efetuada  pelo  Agente
Sanitário,  em  que  serão  examinadas  as  condições  de
alojamento e manutenção dos animais,  a expedição de
laudo  pelo  Órgão  Sanitário  Responsável,  renovado
anualmente.
Art.  31  Fica  proibido  ao  munícipe,  permanecer  com
animais nos recintos e locais públicos ou privados, de uso
coletivo, tais como cinemas, teatros, clubes esportivos e
recreativos, estabelecimentos comerciais, industriais e de
saúde, escolas, piscinas, feiras,
§  1º  Excetuam-se  da  proibição  deste  artigo,  os  locais,
recintos  e  estabelecimentos  legal  e  adequadamente
instalados,  destinados  à  criação,  venda,  treinamento,
competição, alojamento, tratamento e abate de animais.
§  2º  Excetua-se  também  da  proibição  deste  artigo  a
entrada e permanência de animais de estimação no Lago

Municipal  Temístocles  Marrocos  Leite,  devendo  ser
obedecidos os seguintes parâmetros:
I  -  aos  cães  de  pequeno  porte  é  obrigatório  o  uso  de
coleiras, atreladas às guias de condução;
II - aos cães de médio e grande porte, além da coleira, é
obrigatório também o uso de guia curta de condução e
focinheira,  especialmente  os  pertencentes  às  raças
citadas  no  parágrafo  único  do  art.  26  desta  Lei
Complementar;
III  -  em  qualquer  caso,  os  cães  devem  estar  sempre
acompanhados  de  seus  proprietários,  que  zelarão  pela
limpeza do local, recolhendo os dejetos de seus animais
na forma do § 2º do art. 27 desta Lei Complementar; 
IV - o descumprimento das disposições deste parágrafo
autoriza o agente público fiscalizador do Lago Municipal,
ou  quem  assim  for  designado,  a  exigir  a  retirada  do
animal e de seu proprietário do recinto público.
Art. 32 É proibida a exibição de toda e qualquer espécie
animal em vias e logradouros públicos ou locais de livre
acesso ao público.
Parágrafo único.  Excetuam-se da proibição deste artigo
os desfiles de carros de bois, de cavaleiros e cavalgadas,
com  a  utilização  de  bovídeos  e/ou  equídeos,  como
manifestação cultural, só que em forma de passeio, que
ocorrem anualmente durante as festividades culturais do
Município,  não  superiores  a  quatro  anuais,  desde  que
atendidas às premissas de bem-estar animal, bem como
as  normas  de  segurança  adequadas  ao  trânsito  de
animais ao longo das vias terrestres, além as exigências
legais  federais  e  estaduais  referentes,  associadas  às
exigências da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a
serem estabelecidas por Decreto.
Art.  33 É proibida a utilização ou exposição de animais
vivos em vitrinas, a qualquer título.
CAPÍTULO X
DAS APREENSÕES
Art. 34 Serão apreendidos os cães mordedores viciosos,
condição  essa  constatada  por  médico  veterinário  ou
comprovada mediante dois ou mais boletins de ocorrência
policial.
Art. 35 Será apreendido todo e qualquer animal:
I -  encontrado solto ou amarrado nas vias e logradouros
públicos  ou  locais  de  livre  acesso  ao  público,  com
exceção ao “cão comunitário”;
II - suspeito de hidrofobia (raiva) ou outra zoonose;
III  -  submetido  a  maus  tratos  por  seu  proprietário  ou
preposto deste;
IV  -  mantido  em  condições  inadequadas  de  vida  ou
alojamento;
V - cuja criação ou uso sejam vedados pela presente Lei
Complementar;
VI - Encontrado amarrado por corda ou similar em vias ou
logradouros públicos, em terrenos baldios e em local que
possa sofrer ou causar problemas com acidentes.
§ 1º Os animais apreendidos por força do disposto neste
artigo, Incisos III ou IV, somente poderão ser devolvidos
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aos seus tutores se constatado por Agente Sanitário ou
Veterinário vinculado à Prefeitura não mais subsistirem as
causas ensejadoras da apreensão.
§ 2º Os animais apreendidos por força do disposto neste
artigo,  Incisos  I,  III,  IV  e  VI,  somente  poderão  ser
devolvidos  os  seus  tutores  após  o  pagamento  de
eventuais valores custeados pela Municipalidade com: 
I - transporte; 
II - estadia no abrigo municipal; 
III - alimentação e manejo animal; 
IV  -  procedimentos  médicos  e  sanitários  (vacinas,
medicações, exames laboratoriais, serviços veterinários),
conforme  disposto  no  artigo  45  da  presente  Lei
Complementar.
§  3º  O  não  cumprimento  do  disposto  no  parágrafo
segundo  sujeitará  o  tutor  à  perda  da  propriedade  do
animal.
§ 4º Os animais apreendidos por força do disposto neste
artigo, Inciso V, somente poderão ser devolvidos aos seus
tutores  se  constatado  por  Agente  Sanitário  não  mais
subsistirem as causas ensejadoras da apreensão.
CAPÍTULO XI
DA DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS APREENDIDOS
Art.  36  Os  animais  apreendidos  poderão  sofrer  as
seguintes  destinações,  a  critério  do  Órgão  Sanitário
responsável:
I - restituição ao respectivo tutor;
II - doação/adoção.
§  1º  Transcorrido  o  prazo  de  cinco  (05)  dias  após  a

apreensão do animal sem que ele tenha sido reclamado
pelo  respectivo  tutor,  ou  não havendo  possibilidade  de
sua restituição, o Órgão Responsável destinará o animal
conforme incisos II ou III deste artigo.
§  2º  Os  animais  domésticos  a  serem  restituídos  aos
respectivos tutores serão castrados pelo Órgão Municipal
estando os tutores sujeitos ao pagamento das despesas
referentes à castração.
§  3º  Os  animais  ungulados  a  serem  restituídos  aos
respectivos  tutores  serão  castrados  somente  após
avaliação  e  recomendação  do  Médico-Veterinário
Responsável, estando os tutores sujeitos ao pagamento
das despesas referentes à castração.
§ 4º A Prefeitura Municipal de Pirassununga, através do
Órgão  Responsável,  regulamentará  o  artigo  36  e  seus
respectivos incisos em Decreto especialmente elaborado
para esse fim.
CAPÍTULO XII
DAS SANÇÕES
Art. 37 Verificada a infração a qualquer dispositivo desta
Lei  Complementar,  serão  aplicadas  as  seguintes
penalidades:
I - multa;
II - apreensão do animal;
III - interdição parcial ou total, temporária ou permanente,
de locais ou estabelecimentos;
IV - cassação de Alvará.
Art. 38 A pena de multa será variável de acordo com a
gravidade da infração, como segue:

Mínimo Máximo
I - infrações de natureza leve 275 UFM 300 UFM
II - infrações de natureza grave 410 UFM 450 UFM
III - infrações de natureza gravíssima 820 UFM 850 UFM

§  1º  Para  efeito  do  disposto  neste  artigo,  o  Poder
Executivo caracterizará as infrações de acordo com sua
gravidade.
§ 2º Na reincidência, a multa será aplicada em dobro;
§ 3º A pena de multa não excluirá conforme a natureza e
a  gravidade  da  infração,  a  aplicação  de  qualquer
penalidade prevista no artigo 37.
§ 4º  Independente do disposto no parágrafo anterior,  a
reiteração  de  infrações  de  mesma  natureza  autorizará,
conforme o  caso,  a  definitiva  apreensão  de  animais,  a
interdição  de  locais,  estabelecimentos  ou  cassação  de
Alvará.
CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.  39 O valor  da Unidade Fiscal  do Município  (UFM),
prevista nesta Lei  Complementar,  foi  criado e fixado de
acordo com o art. 1º da Lei Complementar nº 34, de 27 de
novembro de 2000, atualizado anualmente.
Art.  40  A Prefeitura do  Município  de  Pirassununga não
responde por indenização nos casos de:
I - dano ou óbito do animal apreendido;

II  -  eventuais danos materiais ou penais causados pelo
animal durante o ato de apreensão.
Art.  41  Qualquer  animal  que  esteja  evidenciando
sintomatologia  clínica  de  hidrofobia,  constatada  por
Médico Veterinário, deverá ser prontamente isolado e/ou
sacrificado e seu cérebro encaminhado a um laboratório
oficial.
Art.  42  Os  estabelecimentos  de  comercialização  de
animais vivos, com fins não alimentícios, ficam sujeitos,
além do disposto nesta Lei Complementar, à obtenção de
laudo  emitido  pelo  Órgão  Sanitário  Responsável,
renovado anualmente.
Parágrafo único. O laudo mencionado neste artigo apenas
será concedido após vistoria técnica efetuada pelo Agente
Sanitário,  em  que  serão  examinadas  as  condições
sanitárias de alojamento e manutenção dos animais.
Art.  43 Os Agentes  Sanitários  são competentes para a
aplicação das penalidades de que trata o artigo 37.
Parágrafo  único.  O desrespeito  ou  desacato  ao Agente
Sanitário, ou ainda, obstaculização ao exercício de suas
funções, sujeitarão o infrator à penalidade de multa, sem
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prejuízo das demais sanções cabíveis.
Art. 44 Sem prejuízo das penalidades previstas no artigo
37, e conforme disposto no parágrafo segundo do artigo
35,  da  presente  Lei  Complementar,  o  tutor  do  animal
apreendido  será  responsabilizado  pelo  pagamento  de
despesas de estadia no Abrigo Municipal, de transporte,
de alimentação, de procedimentos médico-veterinários e
sanitários e outras.
Art.  45  Os  estabelecimentos  ou  edificações  com
atividades  destinadas  a  comercialização  e  proteção  de
animais,  que  estejam em funcionamento  em desacordo
com esta Lei Complementar, terão seus proprietários ou
prepostos  o prazo  de  06 (seis)  meses,  prorrogável  por
igual  período,  para  promoverem  as  necessárias
adequações aos termos desta Lei Complementar.
Art. 46 A presente Lei Complementar será regulamentada,
se necessário for, por Decreto do Poder Executivo.
Art. 47 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.
Art.  48  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,
especialmente:
I - lei nº 3.053/2001;
II - lei nº 3.310/2004;
III - lei nº 5.103/2017;
IV - lei nº 5.433/2019.
Pirassununga, 17 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

LEI Nº 6.230, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
“Autoriza inclusão da nova ação nº 2799 - Incremento Teto
MAC  -  Portaria  nº  631,  de  19/05/2023,  na  Lei  nº
5.799/2021 bem como na Lei nº 5.974/2022 e abertura de
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 200.000,00 destinado à abertura da nova ação”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2799 -
Incremento Teto MAC - Portaria nº 631, de 19/05/2023, na
Lei Municipal  nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o
Plano Plurianual  para  o  período de 2022 a  2025,  bem
como na Lei Municipal nº 5.974, de 17 de agosto de 2022,
a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de
2023, conforme consta dos anexos I e II desta Lei.
Art.  2º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
200.000,00  (duzentos  mil  reais),  destinado  a  atender
abertura  da  nova  ação  de  que  trata  o  artigo  1º,
consignado na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde

12.02.00  -  10.301.1001.2799  -  33.50.39  -  Fonte  05  -
Código  de  Aplicação  8000093  -  Outros  Serviços  de
Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 200.000,00
Art. 3º Os recursos necessários para atender as inclusões
de que trata o artigo 1º e a abertura de crédito adicional
especial  de que trata o artigo 2º serão provenientes do
excesso de arrecadação de recursos oriundos do Fundo
Nacional de Saúde, referente à Emenda Parlamentar nº
40940003 - Portaria nº 631, de 19 de maio de 2023, que
tem como objeto Incremento Temporário ao Custeio dos
Serviços  de  Assistência  e  Ambulatorial,  nos  termos  do
artigo 43, inciso II, § 1º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 17 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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LEI Nº 6.231, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
“Autoriza inclusão da nova ação nº 2809 - Incremento ao
Custeio  dos  Serviços  de  Assistência  Hospitalar  e
Ambulatorial  para  cumprimento  das  Metas,  na  Lei  nº
5.799/2021 bem como na Lei nº 5.974/2022 e abertura de
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 350.000,00 destinado à abertura da nova ação”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2809 -
Incremento  ao  Custeio  dos  Serviços  de  Assistência
Hospitalar  e  Ambulatorial  para cumprimento das Metas,
na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o
Plano Plurianual  para  o  período de 2022 a  2025,  bem
como na Lei Municipal nº 5.974, de 17 de agosto de 2022,
a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de
2023, conforme consta dos anexos I e II desta Lei.
Art.  2º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), destinado a
atender abertura da nova ação de que trata o artigo 1º,
consignado na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
12.02.00  -  10.301.1003.2809  -  33.50.39  -  Fonte  05  -

Código  de  Aplicação  8000097  -  Outros  Serviços  de
Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 350.000,00
Art. 3º Os recursos necessários para atender as inclusões
de que trata o artigo 1º e a abertura de crédito adicional
especial  de que trata o artigo 2º serão provenientes do
excesso de arrecadação de recursos oriundos da Emenda
Parlamentar  nº  71250001  -  Proposta  nº
36000532784202300  -  Portaria  nº  MS/GM  nº  999,  de
18/07/2023  -  Incremento  Temporário  ao  Custeio  dos
Serviços  de  Assistência  Hospitalar  e  Ambulatorial  para
Cumprimento das Metas, nos termos do artigo 43, inciso
II, § 1º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 17 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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LEI Nº 6.232, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
“Dispõe sobre  autorização as Entidades  Assistenciais  e
Entidades de Organizações Sociais Civis para remunerar
Servidores  ou  Empregados  Públicos  por  Serviços
Prestados, nos termos que especifica”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam autorizadas as entidades assistenciais e as
organizações sociais civis que possuam parcerias com o
Município, através de termos de colaboração ou fomento,
previstos na Lei Federal nº 13.019/2014, a remunerar os
servidores  ou  empregados  públicos  por  serviços
prestados a essas entidades.
Parágrafo único. A autorização prevista no caput encontra
respaldo  no  inciso  II  do  artigo  45  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014  e,  nas  necessidades  de  mão  de  obra
capacitada e, interesse público.
Art.  2º  Norteadas  pelo  artigo  37,  XVI  da  Constituição
Federal  de  1988,  as  entidades  assistenciais  e/ou
organizações  sociais  civis  deverão  comprovar  a

compatibilidade  de  horários  de  jornadas  de  seus
funcionários, quando servidores ou funcionários públicos,
mediante declaração emitida pelo seu Presidente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 17 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

LEI Nº 6.233, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
“Visa  elevar  a  referência  salarial  inicial  do  emprego
permanente mensalista de Cozinheiro”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a elevar de 19
(dezenove)  para  23  (vinte  e  três),  a  referência  salarial
inicial do emprego permanente mensalista de Cozinheiro,
constante no Anexo II da Lei nº 1.695, de 1986, e suas
alterações.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas oportunamente se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 17 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.465, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
os autos do processo eletrônico nº 2.831, de 31 de maio
de 2023,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei Complementar
Municipal no 183/2022, o projeto de desmembramento de
uma área de terras, objeto da matrícula no 40.783 do CRI
local,  denominada  Estância  Primavera,  localizada  no
Bairro Morim, neste município, com devida Certificação de
Cadastro de Imóvel Rural - CCIR sob nº 951.013.966.991-
7  que,  conforme  matrícula,  consta  pertencer  à  Edson
Armando Calvomoretti,  portador  do RG nº 33.477.524 -
SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 293.542.458-11, casado
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com Michele Aparecida Zanca Calvomoreti, portadora do
RG nº 30.418.453-6 - SSP/SP e inscrita no CPF sob nº
283.617.008-54, tudo conforme consta do procedimento
administrativo nº 2.831/2023, cuja áreas desmembradas,
conforme  planta  e  memoriais  descritivos,  ficam  assim
identificadas:
I - Situação Atual
a) matrícula nº 40.783 - 30.032,19 m².
II - Situação Pretendida
a) lote 01 - 6.660,59 m²;
b) lote 02 - 7.334,35 m²;
c) lote 03 - 5.002,87 m²;
d) lote 04 - 8.030,57 m²;
e) área dominial 01 - 721,04 m²;
f) área dominial 02 - 2.282,77 m².
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos projetos
e  memoriais  descritivos,  constantes  do  protocolado
mencionado no artigo 1º deste.
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de localização
do imóvel no município, constante da planta aprovada.
Art. 3º  A expedição do presente Decreto,  não implica o
reconhecimento pela municipalidade,  da propriedade do
imóvel, citado no artigo 1º deste, nem compete à mesma
se ater a incorreções descritivas de memoriais, objeto do
projeto.
Art.  4º  O presente  projeto de desmembramento deverá
ser  submetido  ao  Registro  Imobiliário  no  prazo  de  180
(cento e oitenta) dias após a data de sua aprovação, findo
o  qual,  referida  aprovação  ficará  automaticamente
cancelada,  conforme  artigo  18,  da  Lei  Federal  nº
6.766/79,  c.c.  artigo  31,  §  2º,  da  Lei  Complementar
Municipal nº 183/2022.
Parágrafo  único.  O  Titular  do  Cartório  de  Registro  de
Imóveis  da  Comarca  de  Pirassununga,  Estado  de  São
Paulo deverá fazer constar no registro que conforme Lei
Complementar nº 183, de 2022, Art. 41, inciso V, § 4º -
Zona de Urbanização Específica.
Art. 5º Após a abertura das respectivas matrículas, essas
deverão ser encaminhadas à Seção de Cadastro Fiscal a
fim de efetivar o desmembramento gerando seu cadastro
junto ao município.
Art. 6º Em conformidade com o artigo 37, da Lei Federal
nº 6.766/79, fica vedado vender ou prometer vender lotes
de terrenos oriundos de loteamentos,  desmembramento
(desdobro), enquanto não registrado em Cartório.
Art.  7º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.466, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 6298, de 17 de novembro
de 2023, e de conformidade com a Lei nº 6.080/2022,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 178.000,00 (cento e setenta e
oito mil reais), destinado a atender despesas de serviços
da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  para
locação de Enfeites Luminosos para o Natal, consignado
na seguinte dotação do orçamento em vigor:
I - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Despesa 410 - 10.01.00 - 13.392.3002.2088 - 33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 01 -
Código de Aplicação 110000 - R$ 178.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º
será  coberto  por  meio  da  anulação  da  dotação
orçamentária que especifica, nos termos do artigo 43, §
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964:
I - Secretaria Municipal de Finanças
Despesa 184 - 07.01.00 - 04.129.7001.2121 - 44.90.52 -
Equipamentos - Fonte 01 - Código de Aplicação 310000 -
R$ 78.000,00
Despesa 195 - 07.01.00 - 04.129.7001.2121 - 33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 01 -
Código de Aplicação 310000 - R$ 12.000,00 
II - Secretaria Municipal de Administração 
Despesa 176 - 06.01.00 - 04.122.7001.2460 - 33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 01 -
Código de Aplicação 310000 - R$ 9.000,00
III - Secretaria Municipal de Obras E Serviços 
Despesa 745 15.01.00  -  15.122.5010.1750 -  44.90.51 -
Obras  e  Instalações  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
110000 - R$ 10.000,00 
Despesa 747 - 15.01.00 - 15.122.5010.1752 - 44.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 01 -
Código de Aplicação 110000 - R$ 10.000,00 
IV - Setor Parque e Jardins: 
Despesa 810 - 15.05.00 - 15.451.5002.1341 - 44.90.51 -
Obras  e  Instalações  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
110000 - R$ 8.000,00 
Despesa 811 - 15.05.00 - 15.451.5002.1688 - 44.90.51 -
Obras  e  Instalações  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
110000 - R$ 21.000,00 
V - Secretaria Municipal de Esportes
Despesa 442 - 11.01.00 - 27.812.3007.1631 - 44.90.51 -
Obras  e  Instalações  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
110000 - R$ 30.000,00
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
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Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
Dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 852/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de
16 de novembro do fluente ano, a rescisão do contrato de
trabalho  celebrado  em  19  de  junho  de  2023,  com  o
servidor  Paulo  Sérgio  Francisco,  RG nº  41.913.992-8  -
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Motorista,  tendo  em  vista  o  pedido  de  demissão
formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 853/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.422/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Diretor  de Unidade Educacional  e
diante da abertura de vaga por motivo de demissão de
servidor ocupante do emprego,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 16 de novembro do fluente ano
e  pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), o candidato Jefferson Aparecido Dulastro
Silva,  RG  nº  25.697.701-X  -  SSP/SP,  CPF  nº
810.410.981-20 e PIS nº 1.706.740.752-2, classificado em
20º  lugar  para  o  emprego  permanente  mensalista  de
Diretor  de  Unidade  Educacional,  com  vencimentos
equivalentes à referência inicial 44 e jornada de trabalho
de  40  (quarenta)  horas  semanais,  subordinado  à
Secretaria  Municipal  de  Educação,  passando  por  um
período de experiência de 90 dias (45 por 45), de acordo
com o diploma legal acima mencionado.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
Dmc/.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  3098/2016.  Modalidade:
Concorrência Pública n° 10/16. Termo Aditivo nº 137/23.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 76/17.
Concessionário:  RAFAEL  COSTA  ADORNO.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato por
mais 12 meses, a contar de 02 de novembro de 2023,
retroagindo seus efeitos àquela data.  Valor: o valor para
atender  o  período  será  de  R$  2.412,00  (dois  mil
quatrocentos  e  doze  reais).  Assinatura: 17/11/2023.
Objeto: exploração a título de concessão de uso de boxe
nº  65,  localizado  no  Centro  Comercial  “Eunice  Alves
Rosa” no Distrito de Cachoeira de Emas. 

CONTRATO  DE  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL -  Processo
Administrativo: 4101/2023.  Modalidade: Dispensa  de
Licitação  nº  211/2023.  Artigo  24,  Inciso  X  da  Lei  n°
8.666/93.  Homologação  e  Ratificação: 09/11/2023.
Extrato  de  Contrato  n° 184/2023.  Proponentes: 04
(quatro).  Locador: JOSÉ  REINALDO  DE  OLIVEIRA.
Valor:  R$  55.200,00  (cinquenta  e  cinco  mil  e  duzentos
reais). Assinatura: 17/11/2023. Vigência: 12 (doze) meses
a contar da assinatura. Gestor: Déborah Eloy Silveira de
Marco, Terapeuta Ocupacional, lotada na S.M. de Saúde,
CAPS  IJ.  Objeto: Locação  de  imóvel  situado  a  Rua
General  Osório,  704,  Centro,  nesta  cidade,  destinado
exclusivamente ao funcionamento do CAPS I. 

Processo  Administrativo:  6252/2023.  Modalidade:
Dispensa de Licitação n° 212/23, Lei n° 8.666/1993, Artigo
24  Inciso  II.  Proponentes:  03  (três). Homologação  e
Ratificação:  17/11/2023.  Empresa  Adjudicada  e
Contratada:  EDUARDO  MARQUES  NETO. Valor: R$
8.400,00  (oito  mil  e  quatrocentos  reais).  Ordem  de
Serviço  n° 533/2023.  Emissão: 17/11/2023.  Prazo  de
Entrega: conforme  Termo  de  Referência.  Objeto:
Locação  de  Climatizadores  –  S.  M.  de  Esportes.  -  Dr.
José Carlos Mantovani – Prefeito Municipal.
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